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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 542/07. 
        Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Senival Moura, que visa 
criar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, de caráter deliberativo e fiscalizador, 
autônomo e formulador de diretrizes e políticas públicas dirigidas às mulheres para o 
combate de qualquer forma de violência e discriminação para a promoção da igualdade de 
gênero, raça e opção sexual. 
        O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
        Cuida a proposta de normas atinentes à organização administrativa, que segundo 
Odete Medauar, englobam, exemplificativamente, preceitos relativos à “divisão em órgãos, 
vínculo entre órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, administração direta, 
administração indireta etc. “ (in Direito Administrativo Moderno”, Ed. RT, 2ª ed., pág. 31), 
matéria de competência legislativa do Município, nos termos do art. 13, XVI, da LOM e 
também de predominante interesse local, estando amparada no art. 13, I e 37, “caput”, da 
LOM. 
        Pelo exposto, somos 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Mérito entendem ser inegável o interesse público 
da proposta, razão pela qual manifestam-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


